
  

  

  

DECISÃO DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO DO COLÉGIO ELEITORAL 2026 

 
 

O Presidente do Conselho de Administração da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

Ciência e Tecnologia – FACTO, no uso de suas atribuições estatutárias, 

Considerando o Edital de Convocação do Colégio Eleitoral da FACTO, que convoca reunião para 

o dia 13 de março de 2026, destinada à eleição de membros do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal; 

Considerando a comunicação encaminhada pela Reitoria do Instituto Federal do Espírito Santo 

IFES informando a existência de conflito de agenda com reunião previamente convocada do 

Colégio de Dirigentes do IFES, a ocorrer na mesma data e horário inicialmente estabelecidos; 

Considerando que membros da Reitoria, bem como Pró-Reitores e Pró-Reitoras do IFES, 

integram o Colégio Eleitoral da Fundação, sendo relevante assegurar sua participação no 

processo eleitoral; 

Considerando a necessidade de garantir a ampla participação dos membros do Colégio 

Eleitoral, fortalecendo a legitimidade e a regularidade do processo eleitoral; 

Considerando o disposto no art. 32 do Estatuto da FACTO, que estabelece prazo mínimo de 

convocação e prevê que a reunião será instalada no horário estipulado no edital; 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o horário de abertura da reunião do Colégio Eleitoral convocada para o dia 13 de 

março de 2026, destinada à eleição de membros do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal da FACTO. 

Art. 2º Estabelecer que a reunião do Colégio Eleitoral será realizada no dia 13 de março de 

2026, em formato online, com: 

• primeira chamada às 08h00; 

• segunda chamada às 08h30. 

Art. 3º Determinar a publicação imediata de Adendo ao Edital de Convocação, contendo o 

novo horário de abertura da reunião. 

Art. 4º Permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes no Edital de 

Convocação originalmente publicado. 

Vitória/ES, 10 de março de 2026. 

 

 

 

GEOVANI ALIPIO 
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